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(Actos adoptados em aplicação do título VI do Tratado da União Europeia)

ACTO DO CONSELHO

de 27 de Novembro de 2003

que, com base no n.o 1 do artigo 43.o da Convenção que cria um Serviço Europeu de Polícia (Con-
venção Europol), estabelece um protocolo que altera essa convenção

(2004/C 2/01)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta a Convenção que cria um Serviço Europeu de Polícia (Convenção Europol) (1), e, nomea-
damente, o n.o 1 do seu artigo 43.o,

Tendo em conta a iniciativa do Reino da Dinamarca (2),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (3),

Tendo em conta o parecer do Conselho de Administração da Europol (4),

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do n.o 2 do artigo 30.o do Tratado da União Europeia e no prazo de cinco anos a con-
tar da data de entrada em vigor do Tratado de Amesterdão em 1 de Maio de 1999, o Conselho deve
promover a cooperação em várias áreas, nomeadamente através da Europol.

(2) Em Outubro de 1999, o Conselho Europeu de Tampere declarou que a Europol desempenha um
papel primordial na cooperação entre as autoridades dos Estados-Membros nas investigações sobre
actividades criminosas transfronteiras, ao apoiar a prevenção, análise e investigação da criminalidade
à escala da União Europeia. O Conselho Europeu instou o Conselho a prestar o apoio necessário à
Europol,

DECIDE estabelecer o protocolo anexo, que altera a Convenção que cria um Serviço Europeu de Polícia
(Convenção Europol), assinado na presente data pelos representantes dos Governos dos Estados-Membros
da União Europeia, e

RECOMENDA aos Estados-Membros a aprovação do presente protocolo de acordo com as suas formalidades
constitucionais.

Feito em Bruxelas, em 27 de Novembro de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
R. CASTELLI

(1) JO C 316 de 27.11.1995, p. 2.
(2) JO C 172 de 18.7.2002, p. 15.
(3) Parecer emitido em 9 de Abril de 2003 (ainda não publicado no Jornal Oficial).
(4) Parecer emitido em 31 de Outubro de 2002 e parecer adicional emitido em 24 de Junho de 2003.
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DECLARAÇÃO DO CONSELHO

O Conselho acorda em que o mandato atribuído à Europol para se ocupar da «fraude» como uma das for-
mas de criminalidade referidas no anexo à Convenção Europol confere, no que respeita à fraude fiscal e
aduaneira, competência à Europol apenas no domínio da melhoria da eficácia e cooperação das autorida-
des competentes dos Estados-Membros responsáveis pelo funcionamento do sistema de aplicação da lei
penal e não das suas autoridades responsáveis pela cobrança de impostos e direitos aduaneiros.
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PROTOCOLO

elaborado com base no n.o 1 do artigo 43.o da Convenção que cria um Serviço Europeu de Polícia
(Convenção Europol), que altera essa convenção

AS ALTAS PARTES CONTRATANTES do presente protocolo, partes contratantes da Convenção que cria um
Serviço Europeu de Polícia (Convenção Europol), Estados-Membros da União Europeia,

REFERINDO-SE ao acto do Conselho da União Europeia de 27 de Novembro de 2003,

Considerando o seguinte:

(1) A Convenção Europol deve ser alterada em função dos debates realizados no Conselho.

(2) A Europol necessita do apoio e dos meios necessários para funcionar efectivamente como ponto
fulcral da cooperação policial europeia.

(3) A Convenção Europol precisa de ser alterada de forma a reforçar a função de apoio operacional da
Europol relativamente às autoridades policiais nacionais.

(4) O Conselho Europeu declarou que a Europol desempenha um papel primordial na cooperação entre
as autoridades dos Estados-Membros nas investigações sobre actividades criminosas transfronteiras
ao apoiar a prevenção, análise e investigação criminais à escala da União. Nesse contexto, o Conse-
lho Europeu instou o Conselho a prestar o apoio necessário à Europol,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

Artigo 1.o

A Convenção Europol é alterada do seguinte modo:

1. O artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Objectivo

1. A Europol tem por objectivo melhorar por meio das
medidas previstas na presente convenção, no âmbito da
cooperação policial entre os Estados-Membros nos termos
do Tratado da União Europeia, a eficácia dos serviços com-
petentes dos Estados-Membros e a sua cooperação no que
diz respeito à prevenção e ao combate a formas graves de
criminalidade internacional, quando haja indícios concretos
ou motivos razoáveis para supor o envolvimento de uma
estrutura criminosa organizada e quando dois ou mais
Estados-Membros sejam afectados por essas formas de cri-
minalidade de modo tal que, pela amplitude, gravidade e
consequências dos actos criminosos, seja necessária uma
acção comum dos Estados-Membros. Para efeitos da pre-
sente convenção, são consideradas formas graves de crimi-
nalidade internacional os seguintes tipos de infracção:
infracções cometidas, ou susceptíveis de serem cometidas,
no âmbito de actividades terroristas que atentem contra a
vida, a integridade física, a liberdade das pessoas e os bens,
tráfico de estupefacientes, actividades ilícitas de branquea-
mento de capitais, tráfico de material nuclear e radioactivo,
redes de imigração clandestina, tráfico de seres humanos,

tráfico de veículos roubados, bem como as formas de cri-
minalidade enumeradas no anexo ou suas manifestações
específicas.

2. Sob proposta do Conselho de Administração, o Con-
selho aprova, por unanimidade, as prioridades para a Euro-
pol em matéria de combate às formas graves de criminali-
dade internacional e de prevenção das mesmas, no âmbito
do seu mandato.

3. A competência da Europol para se ocupar de deter-
minadas formas de criminalidade ou de aspectos específicos
das mesmas abrange as infracções penais conexas, mas não
abrange as infracções principais ligadas ao branqueamento
de capitais, para as quais, nos termos do n.o 1, a Europol
não é competente.

São consideradas infracções conexas, e tidas em conta nas
condições previstas nos artigos 8.o e 10.o:

— as infracções penais cometidas para obter os meios de
perpetrar actos que são da alçada da Europol,

— as infracções penais cometidas para facilitar ou consu-
mar a execução de actos que são da alçada da Europol,

— as infracções cometidas para assegurar a impunidade
de actos que são da alçada da Europol.
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4. Na acepção da presente Convenção, consideram-se
“serviços competentes” todos os organismos públicos exis-
tentes nos Estados-Membros que, nos termos da legislação
nacional, sejam competentes para a prevenção e o combate
à criminalidade.».

2. O artigo 3.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. No âmbito do objectivo definido no n.o 1 do
artigo 2.o, a Europol pode ainda, conforme as suas
disponibilidades orçamentais e de pessoal e dentro dos
limites fixados pelo Conselho de Administração, prestar
apoio aos Estados-Membros por meio de aconselha-
mento e investigação, nomeadamente nos seguintes
domínios:

1. Formação dos membros dos serviços competentes;

2. Organização e equipamento desses serviços, facili-
tando a prestação de apoio técnico entre os Esta-
dos-Membros;

3. Métodos de prevenção da criminalidade;

4. Métodos técnicos e científicos de polícia e métodos
de investigação.»;

b) É aditado o seguinte número:

«4. Sem prejuízo da Convenção Internacional para a
repressão da moeda falsa, assinada em Genebra, em
20 de Abril de 1929, e do respectivo protocolo, a
Europol funciona também como ponto de contacto da
União Europeia nos seus contactos com Estados e orga-
nizações terceiros no que diz respeito à repressão da
moeda falsa em euros.».

3. O artigo 4.o é alterado do seguinte modo:

a) O n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2. A unidade nacional é o elo de ligação exclusivo
entre a Europol e os serviços nacionais competentes.
Todavia, os Estados-Membros podem autorizar, nas
condições por eles determinadas, contactos directos
entre os serviços competentes designados e a Europol,
incluindo uma participação prévia da unidade nacional.

A unidade nacional recebe também da Europol todas
as informações intercambiadas durante os contactos
directos entre a Europol e os serviços competentes
designados. As relações entre a unidade nacional e os
serviços competentes regulam-se pela legislação nacio-
nal, nomeadamente pelas normas constitucionais apli-
cáveis.»;

b) No n.o 5, a expressão «enunciadas no n.o 2 do artigo
K.2 do Tratado da União Europeia» será substituída pela

expressão: «em matéria de manutenção da ordem
pública e de garantia da segurança interna»;

c) O n.o 7 passa a ter a seguinte redacção:

«7. Os chefes das unidades nacionais reúnem-se
regularmente, por sua própria iniciativa ou a pedido,
para prestar aconselhamento à Europol.».

4. É aditado um novo artigo:

«Artigo 6.o A

Tratamento da informação pela Europol

Em apoio do desempenho das suas funções, a Europol
pode igualmente tratar dados para determinar se eles são
pertinentes para as suas funções e se podem ser incluídos
nas colectâneas informatizadas de dados referidas no n.o 1
do artigo 6.o

As partes contratantes reunidas no Conselho, deliberando
por maioria de dois terços, determinam as condições relati-
vas ao tratamento desses dados, nomeadamente no que res-
peita ao acesso a esses dados e à sua utilização, bem como
os prazos para a sua conservação e apagamento, que não
podem exceder seis meses, tendo devidamente em conta os
princípios referidos no artigo 14.o. O Conselho de Admi-
nistração deve preparar a decisão das partes contratantes e
consultar a instância comum de controlo referida no
artigo 24.o».

5. O artigo 9.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 1, o primeiro período passa a ter a seguinte
redacção:

«1. As unidades nacionais, os agentes de ligação, o
director, os directores-adjuntos e os funcionários da
Europol devidamente habilitados têm o direito de intro-
duzir dados directamente e de os consultar no sistema
de informações.»;

b) É aditado o seguinte número:

«4. Além das unidades nacionais e das pessoas refe-
ridas no n.o 1, também os serviços competentes desig-
nados para o efeito pelos Estados-Membros podem
consultar o sistema de informações da Europol, mas a
resposta indicará apenas se os dados pedidos existem
no sistema. Nesse caso, podem ser obtidas informações
complementares através da unidade nacional Europol.

As informações relativas aos serviços competentes
designados, incluindo as alterações subsequentes,
devem ser enviadas ao Secretariado-Geral do Conselho,
que as publicará no Jornal Oficial da União Europeia.».
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6. O artigo 10.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 1, o proémio passa a ter a seguinte redacção:

«1. Se tal for necessário para o cumprimento do
objectivo referido no n.o 1 do artigo 2.o, a Europol
pode introduzir, alterar e utilizar noutros ficheiros,
para além de dados de carácter não pessoal, dados rela-
tivos a infracções da sua alçada, incluindo dados relati-
vos às infracções penais conexas previstas no segundo
parágrafo do n.o 3 do artigo 2.o, destinados a trabalhos
de análise específicos, e respeitantes:»;

b) No n.o 2, o ponto 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Analistas e outros funcionários da Europol designa-
dos pela direcção da Europol;»;

c) No n.o 2, é aditado o seguinte parágrafo ao ponto 2:

«Só os analistas são autorizados a introduzir e modifi-
car dados nos ficheiros em questão; todos os partici-
pantes podem consultar dados do ficheiro.»;

d) O n.o 5 passa a ter a seguinte redacção:

«5. Se a Europol for autorizada por instrumentos
jurídicos da União Europeia ou internacionais a consul-
tar outros sistemas de informações por via informatiza-
da, a Europol poderá consultar dados pessoais por essa
via, se tal for necessário para o desempenho das suas
funções nos termos do n.o 1, ponto 2, do artigo 3.o A
utilização desses dados pelas Europol é regulada pelas
disposições aplicáveis desses instrumentos jurídicos da
União Europeia ou internacionais.»;

e) No n.o 8, o segundo período passa a ter a seguinte
redacção:

«Qualquer divulgação ou exploração operacional dos
dados comunicados é decidida pelo Estado-Membro
que os comunicou à Europol. Se não for possível deter-
minar o Estado-Membro que comunicou os dados à
Europol, a divulgação ou exploração operacional dos
dados será decidida pelos participantes na análise. Em
especial, um Estado-Membro ou um perito associado
que se agreguem a uma análise já em curso não pode-
rão divulgar ou utilizar os dados sem acordo prévio
dos Estados-Membros inicialmente envolvidos.»;

f) É aditado o seguinte número:

«9. A Europol pode convidar peritos de organismos
ou países terceiros, na acepção do n.o 4, a associa-
rem-se às actividades de um grupo de análise quando:

1. Esteja em vigor um acordo entre a Europol e o
organismo ou país terceiro que contenha disposi-
ções adequadas relativas à troca de informações,
incluindo a transmissão de dados pessoais, e à con-
fidencialidade das informações intercambiadas;

2. A associação de peritos do organismo ou país ter-
ceiro seja do interesse dos Estados-Membros;

3. O organismo ou país terceiro esteja directamente
envolvido no trabalho de análise;

4. Todos os participantes na acepção do n.o 2 derem
o seu acordo relativamente à associação dos peritos
do organismo ou país terceiro às actividades do
grupo de análise.

A associação de peritos de um organismo ou país ter-
ceiro às actividades de um grupo de análise fica sujeita
a um acordo entre a Europol e o organismo ou país
terceiro. As regras que regulam esses acordos são deter-
minadas pelo Conselho de Administração, deliberando
por maioria de dois terços dos seus membros.

Os pormenores dos acordos entre a Europol e Estados
ou organismos terceiros devem ser comunicados à ins-
tância comum de controlo referida no artigo 24.o, que
pode apresentar ao Conselho de Administração os
comentários que entender necessários.».

7. O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

Ordem de criação de ficheiros

1. Para cada ficheiro informatizado, referido no
artigo 10.o, que contenha dados pessoais necessários ao
desempenho das suas funções, a Europol emite uma ordem
de criação, que inclui os seguintes elementos:

1. Denominação do ficheiro;

2. Finalidade do ficheiro;

3. Categorias de pessoas a que se referem os dados a
arquivar;

4. Tipo de dados a arquivar e, eventualmente, os dados
estritamente necessários de entre os enumerados no
primeiro período do artigo 6.o da Convenção do Con-
selho da Europa de 28 de Janeiro de 1981;

5. Diversos tipos de dados pessoais que permitem a
exploração do ficheiro;

6. Fornecimento ou introdução dos dados a arquivar;
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7. Condições em que podem ser transmitidos os dados
pessoais arquivados, processo de transmissão e destina-
tários;

8. Prazos de controlo e duração do ficheiro;

9. Método de registo de pedidos.

2. O director da Europol deve avisar imediatamente o
Conselho de Administração e a instância comum de con-
trolo prevista no artigo 24.o da ordem de criação do
ficheiro e transmitir-lhes o processo.

A instância comum de controlo pode apresentar ao Conse-
lho de Administração as observações que considere neces-
sárias. O director da Europol pode solicitar à instância
comum de controlo que faça essas observações dentro de
um certo prazo.

3. O Conselho de Administração pode, a qualquer
momento, incumbir o director da Europol de alterar a
ordem de criação do ficheiro ou de o encerrar. O Conselho
de Administração decide em que data tal alteração ou
encerramento produzirão efeitos.

4. O ficheiro não pode ser mantido por um período
superior a três anos. Todavia, antes do termo desse prazo,
a Europol deve analisar a necessidade de conservação do
ficheiro. Se for estritamente necessário para a finalidade do
ficheiro, o director da Europol pode ordenar a manutenção
do ficheiro por um novo período de três anos. Nesse caso,
aplicar-se-ão os procedimentos referidos nos n.os 1 a 3.».

8. O artigo 16.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 16.o

Regras do controlo de consultas

A Europol deve criar mecanismos de controlo adequados
que permitam a verificação da legalidade das consultas das
colectâneas informatizadas de dados referidas nos
artigos 6.o e 6.oA.

Os dados assim recolhidos só podem ser utilizados para
esse efeito pela Europol ou pelas instâncias de controlo
previstas nos artigos 23.o e 24.o e devem ser apagados ao
fim de seis meses, excepto se continuarem a ser necessários
para um controlo em curso. O Conselho de Administração
determina as regras de execução desses mecanismos de
controlo após consulta da instância comum de controlo.».

9. O artigo 18.o é alterado do seguinte modo:

No n.o 1, o ponto 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. Tal for lícito nos termos das regras gerais referidas
no n.o 2; em casos excepcionais, estas regras podem prever
um desvio relativamente ao ponto 2, se o Director da
Europol considerar que a transmissão dos dados é absoluta-
mente necessária para salvaguardar os interesses essenciais
dos Estados-Membros em questão no âmbito dos objectivos
da Europol ou para efeito de evitar perigos imediatos rela-
cionados com um crime. O director da Europol deve, em
qualquer circunstância, analisar o nível de protecção de
dados no Estado ou organismo em questão, a fim de esta-
belecer um equilíbrio entre esse nível de protecção de
dados e os interesses acima referidos.».

10. No artigo 21.o, o n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. A necessidade de conservação de dados pessoais
relativos às pessoas referidas no n.o 1 do artigo 10.o deve
ser revista anualmente, e essa revisão será documentada. O
armazenamento desses dados num ficheiro referido no
artigo 12.o não pode exceder a duração do ficheiro.».

11. No artigo 22.o, é inserido o seguinte número:

«4. Os princípios estabelecidos no presente título em
matéria de tratamento das informações são aplicáveis aos
dados contidos em processos que utilizem, como suporte,
o papel.».

12. No n.o 6 do artigo 24.o, a frase «o qual será transmitido ao
Conselho em conformidade com o procedimento previsto
no título VI do Tratado da União Europeia» é substituída
pela seguinte:

«o qual será transmitido ao Parlamento Europeu e ao Con-
selho».

13. No n.o 3 do artigo 26.o é suprimida a seguinte expressão:
«e no título VI do Tratado da União Europeia».

14. O artigo 28.o é alterado do seguinte modo:

a) O ponto 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. Participa na definição de prioridades para a Euro-
pol em matéria de combate às formas graves de
criminalidade internacional e de prevenção das
mesmas, no âmbito do seu mandato (n.o 2 do
artigo 2.o);»;

b) São inseridos os seguintes pontos:

«3A. Participa na determinação das condições relati-
vas ao tratamento dos dados com a finalidade
de determinar se esses dados são pertinentes
para as suas funções e se podem ser incluídos
nas colectâneas informatizadas de dados
(artigo 6.oA);»
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«4A. Determina, deliberando por maioria de dois ter-
ços dos votos dos seus membros, as regras que
regulam os acordos relativos à associação de
peritos de um organismo ou Estado terceiro às
actividades de um grupo de análise (n.o 9 do
artigo 10.o);»;

c) O ponto 7 passa a ter a seguinte redacção:

«7. Pode incumbir o director da Europol de alterar a
ordem de criação ou de encerramento dos ficheiros
(n.o 3 do artigo 12.o);»;

d) É inserido o seguinte ponto:

«14A) Aprova, por maioria de dois terços dos seus
membros, regras relativas ao acesso aos docu-
mentos Europol (artigo 32.o A);»;

e) O ponto 22 passa a ter a seguinte redacção:

«22. Participa em qualquer alteração da presente
convenção ou do respectivo anexo (artigo 43.o);»;

f) O n.o 10 passa a ter a seguinte redacção:

«10. Tendo em conta as prioridades previstas pelo
Conselho nos termos do n.o 2 do artigo 2.o e a actuali-
zação realizada pelo director da Europol e referida no
ponto 6 do n.o 3 do artigo 29.o, o Conselho de Admi-
nistração adopta anualmente por unanimidade:

1. Um relatório geral sobre as actividades da Europol
no ano findo;

2. Um relatório de previsão das actividades da Euro-
pol, que deverá ter em conta as necessidades opera-
cionais dos Estados-Membros e as incidências sobre
o orçamento e os efectivos da Europol.

Esses relatórios devem ser apresentados ao Conselho,
para registo e aprovação, e igualmente transmitidos ao
Parlamento Europeu, para informação.».

15. No n.o 3 do artigo 29.o:

— o ponto 6 passa a ter a seguinte redacção:

«6. A prestação regular de informações actualizadas ao
Conselho de Administração sobre a implementação
das prioridades, como previsto no n.o 2 do
artigo 2.o;»,

— é aditado o seguinte ponto:

«7. Todas as outras tarefas que lhe são cometidas pela
presente convenção ou pelo Conselho de Adminis-
tração.».

16. No n.o 1 do artigo 30.o é suprimida a expressão «título VI
do».

17. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 32.oA

Direito de acesso aos documentos da Europol

Sob proposta do director da Europol, o Conselho de Admi-
nistração aprova, por maioria de dois terços dos seus
membros, as regras relativas ao acesso aos documentos da
Europol por parte dos cidadãos da União e das pessoas sin-
gulares ou colectivas que residam ou tenham a sua sede no
território de um Estado-Membro, tendo em conta os prin-
cípios e os limites definidos no regulamento do Parlamento
Europeu e do Conselho relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão, aprovado com base no artigo 255.o do Tratado
que institui a Comunidade Europeia.».

18. O artigo 34.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 34.o

Informação do Parlamento Europeu

1. O Conselho consulta o Parlamento Europeu, pelo
procedimento de consulta previsto no Tratado da União
Europeia, sobre qualquer iniciativa de um Estado-Membro
ou proposta da Comissão destinada a aprovar as medidas a
que se referem os n.os 1 e 4 do artigo 10.o, o n.o 2 do
artigo 18.o, o n.o 7 do artigo 24.o, o n.o 3 do artigo 26.o, o
n.o 3 do artigo 30.o, o n.o 1 do artigo 31.o e o n.o 2 do
artigo 42.o, ou na eventualidade de qualquer alteração da
presente convenção ou do seu anexo.

2. A Presidência do Conselho ou o seu representante
podem comparecer no Parlamento Europeu para debater
questões gerais relacionadas com a Europol. A Presidência
do Conselho ou o seu representante podem ser assistidos
pelo director da Europol. Em relação ao Parlamento Euro-
peu, a Presidência do Conselho ou o seu representante
devem ter em conta a obrigação de confidencialidade e de
protecção do sigilo.

3. As obrigações previstas no presente artigo são cum-
pridas sem prejuízo dos direitos dos Parlamentos nacionais
e dos princípios gerais aplicáveis às relações com o Parla-
mento Europeu por força do Tratado da União Europeia.».

19. No artigo 35.o, é aditado o seguinte período ao n.o 4:

«O plano de financiamento quinquenal é enviado ao Conse-
lho e deve igualmente ser transmitido pelo Conselho, para
informação, ao Parlamento Europeu.».

20. No n.o 4 do artigo 39.o, a frase que começa com a expres-
são «da Convenção de Bruxelas, de …» passa a ter a
seguinte redacção:
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«do Regulamento (CE) n.o 44/2001 do Conselho,
de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judi-
ciária e ao reconhecimento e execução de decisões em
matéria civil e comercial.».

21. No artigo 42.o, é aditado o seguinte número:

«3. A Europol deve estabelecer e manter uma estreita
cooperação com a Eurojust, na medida em que tal seja útil
para o desempenho das funções da Europol e para o cum-
primento dos seus objectivos, tendo em conta a necessi-
dade de evitar a duplicação de esforços. Os elementos
essenciais dessa cooperação serão determinados por acordo
a celebrar nos termos da presente Convenção e das suas
regras de execução.».

22. O artigo 43.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 1 é suprimida a expressão «ponto 9 do artigo
K.1 do»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. No entanto, o Conselho, deliberando por unani-
midade, pode decidir, depois de o Conselho de Admi-
nistração ter debatido a questão, alterar o anexo da
presente convenção, aditando outras formas de crime
internacional grave ou modificando as definições nele
contidas.».

23. O anexo é alterado do seguinte modo:

a) O título passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO

referido no artigo 2.o

Lista de outras formas graves de criminalidade interna-
cional relativamente às quais a Europol tem competên-
cia, em complemento das já previstas no n.o 1 do
artigo 2.o e no respeito dos objectivos da Europol
enunciados no n.o 1 do artigo 2.o:»;

b) É suprimido o parágrafo que começa com a expressão
«Além disso, em conformidade com o n.o 2 do
artigo 2.o»;

c) No parágrafo que começa com a expressão «No que
diz respeito às formas de criminalidade enumeradas no
n.o 2 do artigo 2.o», a expressão «n.o 2 do artigo 2.o» é
substituída por «n.o 1 do artigo 2.o»;

d) A seguir à expressão «assinada em Estrasburgo em
8 de Novembro de 1990», é aditado o seguinte traves-
são:

«— “Tráfico de estupefacientes”: as infracções penais
enumeradas no n.o 1 do artigo 3.o da Convenção

das Nações Unidas contra o tráfico ilícito de estu-
pefacientes e substâncias psicotrópicas, assinada em
Viena em 20 de Dezembro de 1988, e nas disposi-
ções que a alteram ou substituem.».

24. Nos n.os 1 e 4 do artigo 10.o, no n.o 2 do artigo 18.o, nos
n.os 1 e 6 do artigo 29.o, no n.o 3 do artigo 30.o, no n.o 1
do artigo 31.o, nos n.os 5 e 9 do artigo 35.o, no n.o 3 do
artigo 36.o, no n.o 1 do artigo 40.o, no n.o 3 do artigo 41.o,
no n.o 2 do artigo 42.o e no n.o 1 do artigo 43.o, é supri-
mida a expressão «segundo o procedimento previsto no
título VI do Tratado da União Europeia»

Artigo 2.o

1. O presente protocolo é aprovado pelos Estados-Membros,
de acordo com as suas formalidades constitucionais.

2. Os Estados-Membros devem notificar o secretário-geral
do Conselho da União Europeia do cumprimento das formali-
dades constitucionais necessárias à aprovação do presente pro-
tocolo.

3. O presente protocolo entra em vigor 90 dias a contar da
data da notificação, referida no n.o 2, pelo Estado, membro da
União Europeia à data de aprovação pelo Conselho do acto
que estabelece o presente protocolo, que tenha procedido a
essa formalidade em último lugar.

Artigo 3.o

Se o presente protocolo entrar em vigor, nos termos do n.o 3 do
artigo 2.o, antes da entrada em vigor do protocolo elaborado
com base no n.o 1 do artigo 43.o da Convenção que cria um
Serviço Europeu de Polícia (Convenção Europol), que altera o
artigo 2.o desta convenção e o seu anexo (1), nos termos do
n.o 3 do seu artigo 2.o, este último protocolo é considerado
revogado.

Artigo 4.o

1. O presente protocolo está aberto à adesão de qualquer
Estado que se torne membro da União Europeia, se não tiver
ainda entrado em vigor à data de depósito dos instrumentos de
adesão à Convenção Europol, nos termos do seu artigo 46.o

2. Os instrumentos de adesão ao presente protocolo devem
ser depositados simultaneamente com os instrumentos de ade-
são à Convenção Europol, nos termos do seu artigo 46.o

3. Fazem fé os textos do presente protocolo, elaborados
pelo Conselho da União Europeia, nas línguas do Estado ade-
rente.

(1) JO C 358 de 13.12.2000, p. 1.
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4. Se o presente protocolo ainda não tiver entrado em vigor
no termo do período referido no n.o 4 do artigo 46.o da Con-
venção Europol, entrará em vigor, para cada Estado candidato,
à data de entrada em vigor do protocolo, nos termos do
n.o 3 do seu artigo 2.o

5. Se o presente protocolo entrar em vigor, nos termos do
n.o 3 do artigo 2.o, antes do termo do período referido no
n.o 4 do artigo 46.o da Convenção Europol, mas após o depó-
sito do instrumento de adesão referido no n.o 2, o Estado-
-Membro candidato aderirá à Convenção Europol, na sua versão

alterada pelo presente protocolo, nos termos do artigo 46.o da
mesma convenção.

Artigo 5.o

1. O secretário-geral do Conselho da União Europeia é o
depositário do presente protocolo.

2. O depositário publica no Jornal Oficial da União Europeia
informações relativas às aprovações e adesões, bem como qual-
quer outra notificação respeitante ao presente Protocolo.

Hecho en Bruselas, el veintisiete de noviembre de dos mil tres.

Udfærdiget i Bruxelles, den syvogtyvende november to tusind og tre.

Geschehen zu Brüssel am siebenundzwanzigsten November zweitausendunddrei.

Έγινε στις Βρυξέλλες, στις είκοσι επτά Νοεµβρίου δύο χιλιάδες τρία.

Done at Brussels on the twenty-seventh day of November in the year two thousand and three.

Fait à Bruxelles, le vingt-sept novembre deux mille trois.

Arna dhéanamh sa Bhruiséil, an seachtú lá is fiche de Shamhain sa bhliain dhá mhile is a trí.

Fatto a Bruxelles, addì ventisette novembre duemilatre.

Gedaan te Brussel, de zevenentwintigste november tweeduizenddrie.

Feito em Bruxelas, em vinte e sete de Novembro de dois mil e três.

Tehty Brysselissä kahdentenakymmenentenäseitsemäntenä päivänä marraskuuta vuonna kaksituhattakolme.

Som skedde i Bryssel den tjugosjunde november tjugohundratre.
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Pour le gouvernement du Royaume de Belgique
Voor de Regering van het Koninkrijk België
Für die Regierung des Königreichs Belgien

For regeringen for Kongeriget Danmark

Für die Regierung der Bundesrepublik Deutschland

Για την κυβέρνηση της Ελληνικής ∆ηµοκρατίας

Por el Gobierno del Reino de España
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Pour le gouvernement de la République française

Thar ceann Rialtas na hÉireann
For the Government of Ireland

Per il governo della Repubblica italiana

Pour le gouvernement du Grand-Duché de Luxembourg

Voor de Regering van het Koninkrijk der Nederlanden
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Für die Regierung der Republik Österreich

Pelo Governo da República Portuguesa

Suomen hallituksen puolesta
På finska regeringens vägnar

På svenska regeringens vägnar

For the Government of the United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland
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